
13Diário Oficial Eletrônico nº 1506 • Terça-feira, 02 de maio de 2023

RAIMUNDO EVANDRO COLAÇO FILHO, membros
titulares da Comissão Permanente de Inquérito, para, sob a
presidência do Coordenador do Núcleo de Procedimentos
Administrativos Disciplinares, o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça MARCOS TIBÉRIO CASTELO AIRES apurarem os
fatos constantes do Procedimento de Gestão Administrativa
09.2023.00000147-4, dispondo do prazo de 90 (noventa) dias
para conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período;
III – DELIBERAR que, de acordo com o Ato Normativo nº
120/2020, os membros da Comissão observarão dedicação
precípua sobre suas atividades normais e poderão reportar-se
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em
diligências necessárias à instrução processual.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, Fortaleza, 27 de abril de 2023
MANUEL PINHEIRO FREITAS
Procurador-Geral de Justiça

Final do ato: 0003/2023/NUPAD

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAIS  NºS 078/2023 A 084/2023

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos arts. 61 e 62 e para fins do
art. 15, incisos II e IV, todos da Lei nº 8.625/1993 e art. 135 e
seguintes da Lei Complementar nº 72/2008, resolve ofertar para
provimento as Promotorias de Justiça vagas na Entrância Final
abaixo elencadas, mediante PROMOÇÃO, com observância ao
princípio constitucional da alternância dos critérios, na forma
prevista nos arts. 134 e 136, parágrafo único, da LC nº 72/2008,
conforme classificação promovida na Resolução mencionada.

1) EDITAL Nº 078/2023. 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
TAUÁ. (área de atuação especificada conforme Resolução nº
072/2020-OECPJ).
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga criada mediante Lei nº
18.045/2022, publicada no DOE em 29/04/2022, e implantada
no dia 12/05/2022 por Ato Normativo nº 269/2022-PGJ.
Deserção quando ofertado mediante Editais nºs 039/2022,
067/2022, 020/2023.
F O R M A  D E  P R O V I M E N T O :  P R O M O Ç Ã O  P O R
MERECIMENTO. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 155/2022).

2) EDITAL Nº 079/2023. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
TAUÁ. (área de atuação especificada conforme Resolução nº
072/2020-OECPJ).
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face  da
promoção do  Promotor de Justiça Dr. Rafael Matos de Freitas
Morais, o qual exerceu o direito de opção de permanecer em
sua titularidade 5ª Promotoria de Justiça de Quixadá, por ter
sido elevada mediante Lei nº  18.045/2022, conforme Ato n°
04/2023-SEGE, publicado no DOMPCE n° 1441, de
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24/01/2023, e exercício em 30/01/2023. Deserção quando
ofertada mediante Edital nº 010/2023.
FORMA DE PROVIMENTO:   PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 155/2022).

3) EDITAL Nº 080/2023. 16ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE SOBRAL. (área de atuação especificada conforme
Resolução nº 097/2022-OECPJ).
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga criada mediante Lei nº
17.912, publicada no DOE em 11/01/2022 e implantada no dia
09/05/2022 por Ato Normativo nº 265/2022-PGJ. Deserção
quando ofertada a promoção mediante Editais nºs 055/2022,
120/2022, 021/2023.
F O R M A  D E  P R O V I M E N T O :  P R O M O Ç Ã O  P O R
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 158/2022).

4) EDITAL Nº 081/2023. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
IGUATU. (área de atuação especificada conforme Resolução nº
089/2022-OECPJ).
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
remoção da Senhora Promotora de Justiça, Dra. Helga Barreto
Tavares, para a 2ª Promotoria de Justiça de Itapipoca de
Entrância Intermediária, conforme Ato nº 35/2022/SEGE,
publicado do DOEMPCE nº 1301, no dia 22/06/2022. Deserção
quando ofertada a promoção mediante Editais nºs 072/2022,
022/2023.
F O R M A  D E  P R O V I M E N T O :  P R O M O Ç Ã O  P O R
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 162/2022).

5) EDITAL Nº 082/2023. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
TAUÁ (área de atuação especificada conforme Resolução nº
072/2020-OECPJ)
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
remoção do Senhor Promotor de Justiça, Dr. Flávio Bezerra,
para a 7ª Promotoria de Justiça de Crateús de Entrância
Intermediária, conforme Ato nº 30/2022/SEGE, publicado do
DOEMPCE nº 1301, no dia 22/06/2022, com exercício em
01/07/2022.  Deserção quando ofertada a promoção mediante
Editais nºs 074/2022, 023/2023.
F O R M A  D E  P R O V I M E N T O :  P R O M O Ç Ã O  P O R
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 162/2022).

6) EDITAL Nº 083/2023. 182ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE FORTALEZA (área de atuação especificada conforme
Resolução nº 078/2021-OECPJ)
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
remoção da Senhora Promotora de Justiça, Dra. Morgana
Duarte Chaves, para a 54ª Promotoria de Justiça de Fortaleza de
Entrância Final, conforme Ato nº 114/2023/SEGE, publicado
do DOEMPCE nº 1504, no dia 24/04/2023, com exercício em
24/04/2023.
F O R M A  D E  P R O V I M E N T O :  P R O M O Ç Ã O  P O R
MERECIMENTO. (Classificada mediante Resolução do CSMP
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nº 175/2023).

7) EDITAL Nº 084/2023. 73ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE FORTALEZA (área de atuação especificada conforme
Resoluções nºs 078/2021 e 059/2019-OECPJ)
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
remoção do Senhor Promotor de Justiça, Dr. Plácido Barroso
Rios, para a 67ª Promotoria de Justiça de Fortaleza de Entrância
Final, conforme Ato nº 117/2023/SEGE, publicado do
DOEMPCE nº 1504, no dia 24/04/2023, com exercício em
24/04/2023.
F O R M A  D E  P R O V I M E N T O :  P R O M O Ç Ã O  P O R
MERECIMENTO. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 175/2023).

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regimento Interno
do Conselho Superior do Ministério Público, os pedidos de
promoção e remoção serão instruídos pelo interessado, na
forma e  prazo expressos no citado Regimento.

Os Membros do Ministério Público interessados em
PROMOÇÃO (Promotores de Just iça da Entrância
Intermediária) que atendam as exigências pertinentes deverão
protocolar seu pedido EXCLUSIVAMENTE PELO SAJ-
MPCE (no fluxo de Procedimento de Gestão Administrativa -
PGA) direcionado à Secretaria dos Órgãos Colegiados - CSMP,
NO PRAZO DE 10 (dez) dias, na forma do art. 135, da LC nº
72, de 12/12/2008, publicada no Diário Oficial n.º 240, de
16/12/2008, a contar do 1º (primeiro) dia útil após a publicação
deste no DOEMPCE, devendo instruir seu pedido de inscrição
com a documentação devida, cabendo exclusivamente ao
interessado fazer a instrução de sua inscrição dentro do mesmo
prazo de habilitação.

Dado e passado no Plenário de Sessões dos Órgãos Colegiados
da Procuradoria-Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 02 de maio
de 2023. Eu, (Sildene Lima Barros) Gerente do Conselho
Superior do Ministério Público, lavrei o presente Edital.
SUBSCREVO: (Liduina Maria de Sousa Martins), Promotora
de Justiça, Secretária dos Órgãos Colegiados em respondência.
VISTO: (José Maurício Carneiro) Vice-Procurador Geral de
Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público do Estado do Ceará em exercício.

Final do ato: 078/2023 a 084/2023

EDITAIS NºS 085/2023 A 091/2023

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos arts. 61 e 62 e para fins do
art. 15, incisos II e IV, todos da Lei nº 8.625/1993 e art. 135 e
seguintes da Lei Complementar nº 72/2008, resolve ofertar para
provimento as Promotorias de Justiça vagas na Entrância
Intermediária abaixo elencadas, mediante PROMOÇÃO e
REMOÇÃO, com observância ao princípio constitucional da
alternância dos critérios, na forma prevista nos arts. 134 e 136,
parágrafo único, da LC nº 72/2008, conforme classificação
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promovida na Resolução mencionada.

1) EDITAL Nº 085/2023.  2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE BEBERIBE.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de
promoção da Senhora Promotora de Justiça Dra. Milvânia de
Paula Britto Santiago, para a 81ª Promotoria de Justiça de
Fortaleza, conforme Ato n° 119/2023-SEGE, publicado no
DOMPCE n° 1504 no dia 28/04/2023, e exercício em
28/04/2023.
FORMA DE PROVIMENTO:  MERECIMENTO –
REMOÇÃO POR MERECIMENTO. (Classificada mediante
Resolução do CSMP nº 189/2023).

2) EDITAL Nº 086/2023. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
CANINDÉ.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de
promoção da Senhora Promotora de Justiça Dra. Larissa
Teixeira Salgado, para a 43ª Promotoria de Justiça de Fortaleza,
conforme Ato n° 130/2023-SEGE, publicado no DOMPCE n°
1504 no dia 28/04/2023, e exercício em 28/04/2023.
F O R M A  D E  P R O V I M E N T O :  A N T I G U I D A D E  -
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. (Classificada mediante
Resolução do CSMP nº 189/2023).

3) EDITAL Nº 087/2023. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
BEBERIBE.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de
promoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Diego Barroso
Medeiros Pinheiro, para a 172ª Promotoria de Justiça de
Fortaleza, conforme Ato n° 115/2023-SEGE, publicado no
DOMPCE n° 1504 no dia 28/04/2023, e exercício em
28/04/2023.
FORMA DE PROVIMENTO:  MERECIMENTO –
REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. (Classificada mediante
Resolução do CSMP nº 189/2023).

4) EDITAL Nº 088/2023. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
MOMBAÇA.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de
promoção da Senhora Promotora de Justiça Dra. Rute Fontenele
Arraes Ramos, para a 175ª Promotoria de Justiça de Fortaleza,
conforme Ato n° 118/2023-SEGE, publicado no DOMPCE n°
1504 no dia 28/04/2023, e exercício em 28/04/2023.
F O R M A  D E  P R O V I M E N T O :  A N T I G U I D A D E  -
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. (Classificada mediante
Resolução do CSMP nº 189/2023).

5) EDITAL Nº 089/2023. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ACOPIARA.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de
remoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Igor Caldas
Baraúna Rego, para a 2ª Promotoria de Justiça de
Quixeramobim, conforme Ato n° 36/2023-SEGE, publicado no
DOMPCE n° 1472 no dia 10/03/2023, e exercício em
23/03/2023.
FORMA DE PROVIMENTO: PROMOÇÃO POR
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